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ERRATA 
 

RESOLUÇÃO SESA Nº 448/2021 
Publicado no DOE nº 10928, de 05/05/2021. 

 
O Secretário de Estado da Saúde, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 4º, 

incisos VI e XIII, da Lei Estadual nº 19.848 de 3 de maio de 2019 e o Art. 8º, inciso IX, do 
anexo 113060_30131 do Decreto Estadual nº 9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento 
da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, PUBLICA ERRATA JUNTO À RESOLUÇÃO 
SESA Nº 448/2021, PARA NELA FAZER CONSTAR QUE, 

 
ONDE SE LÊ: 
 
Art. 2º Do controle, avaliação e monitoramento: 
 
I - ficam dispensados da avaliação de metas quantitativas e qualitativas todos 

estabelecimentos contratualizados com a SESA, cujo pagamento é condicionado à 
avaliação de tais metas, nos meses de junho e julho/2021, sendo o pagamento definido de 
acordo com o contrato vigente para o valor pré-fixado, devendo ser retomado o processo 
de avaliação a partir da competência agosto/2021.  

 
LEIA-SE: 
 
Art. 2º Do controle, avaliação e monitoramento: 
 
I - ficam dispensados da avaliação de metas quantitativas e qualitativas todos 

estabelecimentos contratualizados com a SESA, cujo pagamento é condicionado à 
avaliação de tais metas, nos meses de maio, junho e julho/2021, sendo o pagamento 
definido de acordo com o contrato vigente para o valor pré-fixado, devendo ser retomado 
o processo de avaliação a partir da competência agosto/2021.  
 

 
Curitiba, 21 de junho de 2021. 

 
 

Assinado eletronicamente 
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 
Secretario de Estado da Saúde 
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